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PORTARIA Nº 3, DE 3 DE ABRIL DE 1997


O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 11, inciso II, da Estrutura Regimental do Ministério do Planejamento e Orçamento – MPO, aprovada pelo Decreto nº 1.792, de 15 de janeiro de 1996, e na subdelegação de competência conferida pela Portaria MPO nº 18, de 31 de março de 1997, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 2.185, de 24 de março de 1997, resolve:


CAPÍTULO I


Disposições Preliminares


Art. 1º	As solicitações de quaisquer tipos de alterações orçamentárias, bem como as modificações das modalidades de aplicação, serão regidas pelos procedimentos contidos na presente Portaria.


CAPÍTULO II


Dos Tipos de Alterações Orçamentárias


Art. 2º	A unidade orçamentária indicará o tipo da alteração orçamentária que está solicitando, de acordo com a “Tabela de Tipos de Alterações Orçamentárias”, constante do anexo desta Portaria, e respectivo fundamento legal, cabendo aos órgãos setoriais verificar a exatidão dessas informações.


CAPÍTULO III


Das Solicitações de Créditos Adicionais e Alterações de Fontes de Recursos


Art. 3º	As solicitações de créditos adicionais e de alterações de fontes de recursos deverão ser iniciadas na unidade orçamentária interessada, mediante acesso “on-line” ao Sistema Integrado de Dados Orçamentários – SIDOR, instituído pela Secretaria de Orçamento Federal – SOF, do Ministério do Planejamento e Orçamento – MPO, e encaminhadas à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento ou unidade equivalente, do sistema de Planejamento e Orçamento dos respectivos órgãos.


Art. 4º	As informações prestadas pelas unidades orçamentárias serão analisadas pelo Órgão Setorial de Planejamento e Orçamento, que se manifestará, em sua área de competência, sobre a validade do pleito e será parte integrante da solicitação iniciada na unidade orçamentária.


Art. 5º	Os Órgãos Setoriais do Sistema de Planejamento e Orçamento encaminharão à SOF/MPO a consolidação das solicitações de créditos suplementares e especiais e de alterações de fontes de recursos de suas unidades, observando, especialmente, o disposto nos arts. 9º e 12, nos seguintes prazos:


I – créditos dependentes de autorização legislativa: nos meses de abril e setembro;


II – créditos autorizados na lei orçamentária anual e alterações de fontes de recursos nos meses de abril e setembro e na primeira quinzena de novembro;


Parágrafo único.	Excluem-se dos prazos estabelecidos neste artigo as solicitações de incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, as quais deverão obedecer ao disposto no art. 8º do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e respectivo parágrafo único, na redação dada pelo Decreto nº 2.185, de 24 de março de 1997.


Art. 6º	As solicitações de créditos adicionais serão efetuadas por categoria de programação em seu menor nível, na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, especificando para cada uma os grupos de despesas e respectivas fontes de recursos e modalidades de aplicação.


Art. 7º	Nos casos de solicitações de créditos com recursos provenientes de excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas ou vinculadas, deverá ser apresentado o cálculo de projeção da receita, de acordo com as normas pertinentes.


Art. 8º	Quando os recursos forem provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, as solicitações de créditos adicionais serão acompanhadas de parecer técnico do Órgão Setorial de Controle Interno, atestando a posição do balanço da entidade e a existência dos referidos recursos.


Parágrafo único.	Se a solicitação de crédito de que trata o “caput” deste artigo tiver como fundamento a autorização contida na lei orçamentária anual, a referida solicitação deverá ser acompanhada, ainda, de demonstrativo evidenciando o saldo orçamentário de cada categoria de programação originalmente aprovada, que esteja sendo objeto de suplementação.


Art. 9º	A SOF/MPO somente analisará a possibilidade do atendimento do crédito solicitado com recursos da Reserva de Contingência, se o órgão setorial interessado demonstrar a inviabilidade do cancelamento de dotações do programa de trabalho das unidades orçamentárias sob sua supervisão.


Art. 10.	A cada solicitação deverão, obrigatoriamente, ser incluídas no SIDOR as informações referentes à regionalização e, quando for o caso, a atualização das metas do respectivo crédito adicional.


Art. 11.	As alterações de fontes de recursos serão efetuadas por portaria do Secretário de Orçamento Federal e encaminhadas à Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda – MF, para atualização dos dados constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI.


Seção I


Da Justificativa


Art. 12.	As solicitações de crédito devem ser acompanhadas de exposição circunstanciada dos motivos que evidenciem a oportunidade e a necessidade do pleito, indicando:


I – as razões que deram origem à insuficiência de dotação orçamentária detectada, especificando:


variação dos parâmetros originalmente utilizados;


incremento qualitativo ou quantitativo nos níveis dos serviços ou ações;


alteração de prioridades, modificações institucionais ou administrativas e premissas não confirmadas;


II – valor total do crédito, discriminado por unidade orçamentária e subprojeto/subatividade, com memória de cálculo;


III – conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução da programação prevista, inclusive quanto à eventual necessidade de aportes adicionais de recursos durante o exercício;


IV – as implicações das alterações propostas no cumprimento das prioridades e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.


Seção II


Dos Procedimentos Essenciais


Art. 13.	Cabe à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento ou órgão equivalente apreciar as solicitações, sob os aspectos legal, de planejamento, de programação e execução orçamentária e financeira e aprovar ou não, em primeira instância, tais solicitações, bem como efetuar os bloqueios dos valores das dotações oferecidas em compensação, considerando sua repercussão no programa de trabalho do Ministério ou órgão.


§ 1º	Os bloqueios referidos no “caput” deste artigo serão efetuados no SIAFI por grupo de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação, observando-se as normas e procedimentos estabelecidos pela STN/MF.


§ 2º	Quando os recursos oferecidos em cancelamento para abertura de créditos adicionais e alterações de fontes de recursos estiverem detalhados por elementos de despesa, os mesmos deverão ser consolidados nos respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação antes de efetuados os bloqueios referidos no parágrafo anterior, também observando-se as normas e procedimentos estabelecidos pela STN/MF.


§ 3º	Os recursos bloqueados, na forma deste artigo, serão cancelados automaticamente no SIAFI, com a inclusão, naquele sistema, dos créditos adicionais abertos e das alterações de fontes de recursos aprovadas.


§ 4º	No caso da efetivação de cancelamento de dotações em valor menor que o proposto, ou de extinção da solicitação de crédito ou de alterações de fontes de recursos, a liberação dos recursos bloqueados será processada, diretamente no SIAFI, pelo Órgão Setorial de Orçamento a que estiverem vinculadas as respectivas unidades orçamentárias.


§ 5º	Ocorrendo uma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, o desbloqueio dos recursos ficará condicionado ao retorno da respectiva solicitação de crédito ou da aludida alteração, via SIDOR, que será efetivado pela SOF/MPO, por iniciativa da mesma, se for o caso, ou mediante solicitação do Órgão Setorial de Orçamento correspondente.


CAPÍTULO IV


Das Modificações das Modalidades de Aplicação


Art. 14.	As modificações das modalidades de aplicação serão aprovadas por portaria do Ministro de Estado, ou autoridade com prerrogativas equivalentes, inclusive dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, a que estiver subordinada a unidade orçamentária detentora dos respectivos créditos orçamentários, cujo ato deverá ser publicado no Diário Oficial da União, com a devida justificativa, conforme determina a lei de diretrizes orçamentárias vigente.


§ 1º	Após a aprovação de que trata este artigo, a unidade orçamentária interessada processará as modificações diretamente no SIAFI, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela STN/MF, informando o número e a data da referida portaria.


§ 2º	A atribuição referida no “caput” deste artigo poderá ser subdelegada, de acordo com o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 2.185/97.


Art. 15.	As modificações efetivadas no SIAFI, de acordo com o § 1º do artigo anterior, deverão ser encaminhadas pela STN/MF à SOF/MPO, para fins de atualização dos dados constantes do SIDOR.


CAPÍTULO V


Das Alterações dos Identificadores de Uso – IDUSO e


dos Identificadores de Operações de Crédito – IDOC


Art. 16.	As alterações dos Identificadores de Uso – IDUSO e dos Identificadores de Operações de Crédito – IDOC, constantes da base de dados do SIDOR, serão efetuadas, exclusivamente, pela Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do Planejamento e Orçamento, mediante solicitações encaminhadas pelos Órgãos Setoriais de Orçamento ou equivalentes.


§ 1º	As solicitações a que alude o “caput” deste artigo não serão incluídas no SIDOR.


§ 2º	Aplica-se às alterações de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 4º do art. 13 desta Portaria.


§ 3º	Após efetivadas no SIDOR, as referidas alterações serão encaminhadas à STN/MF, para atualização dos dados constantes do SIAFI.


CAPÍTULO VI


Disposições Finais


Art. 17.	O detalhamento, por elemento de despesa, dos créditos adicionais abertos ou das alterações de fontes de recursos efetivadas, bem como as alterações na elementação da despesa constante dos quadros de detalhamento da despesa aprovados, serão processados diretamente no SIAFI pelas unidades orçamentárias detentoras do crédito orçamentário, observados os limites fixados para cada grupo de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação.


§ 1º	As suplementações dos elementos de despesa “91 – Sentenças Judiciais”, observado o disposto no artigo seguinte, e “92 – Despesas de Exercícios Anteriores”, relativos ao grupo de despesa “1 – Pessoal e Encargos Sociais”, ficam condicionadas ao pronunciamento prévio do Subsecretário de Planejamento e Orçamento ou autoridade equivalente a que estiverem vinculadas as unidades orçamentárias interessadas, atestando a disponibilidade orçamentária para atender a tais despesas, sem prejuízo do disposto na Portaria MARE nº 978, de 29 de março de 1996, publicada no D.O.U. de 02 de abril de 1996.


§ 2º	As Subsecretarias de Planejamento e Orçamento ou equivalentes observarão o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, bem como no art. 13 do Decreto nº 825/93, quando da análise das solicitações de créditos adicionais para o atendimento de despesas de “pessoal e encargos sociais”.


Art. 18.	O pagamento de precatórios, nos termos do art. 100 e seus parágrafos, da Constituição, em qualquer grupo de despesa, somente poderá ser efetuado nas subatividades aprovadas com essa finalidade na lei orçamentária anual.


Art. 19.	A “Tabela de Tipos de Créditos Adicionais e Alterações de QDD”, constante do Manual Técnico de Orçamento nº 06 (MTO-06), aprovado pela Portaria SOF�nº 1, de 1º de fevereiro de 1995, publicada no Diário Oficial da União de 3 de fevereiro de 1995, passa a ser a constante do anexo a esta Portaria, alterando-se o seu título para “Tabela de Tipos de Alterações Orçamentárias”.


Art. 20.	As alterações orçamentárias de que trata esta Portaria serão efetuadas na mesma unidade monetária utilizada na lei orçamentária anual.


Art. 21.	O não cumprimento dos procedimentos contidos na presente Portaria, implicará a paralisação da análise, ou se for o caso, a devolução de pleitos relativos ao órgão ou entidade envolvidos.


Art. 22.	Os procedimentos estabelecidos por esta Portaria aplicam-se, no que couber, aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União.


Art. 23.	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 24.	Revoga-se a Portaria SOF nº 1, de 1º de fevereiro de 1995, publicada no Diário Oficial da União de 3 de fevereiro de 1995.


WALDEMAR GIOMI


�
ANEXO


TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS





I – CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
100�
Remanejamento de recur-sos entre sub-projetos ou subatividades até o limite autorizado na Lei Orçamen-tária anual.�
Recursos resultantes do cancelamento de dota-ções de outros subproje-tos ou subatividades, in-clusive Reserva de Con-tingência, à conta de todas as fontes de recursos, ob-servadas as vinculações legais e constitucionais vigentes.�
Lei Orçamentária 1997 (art. 6º, inciso I, alíneas “a” e “c” e art. 11).�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 04 – Metas: so-mente quanto às quan-tidades


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita (se for o caso).�
�
110�
Remanejamento de recur-sos entre grupos de despe-sa do mesmo subprojeto ou subatividade até o limite autorizado na Lei Orçamen-tária anual.


�
Recursos resultantes do cancelamento de dota-ções do mesmo subpro-jeto ou subatividade, de qualquer fonte, exceto das dotações destinadas a despesas de Pessoal e Encargos Sociais e ao Serviço da Dívida.�
Lei Orçamentária 1997 (art. 6º, inciso II).�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 04 – Metas: so-mente quanto às quan-tidades


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita (se for o caso).�
�
140�
Aplicação de recursos de operações de crédito.�
Recursos provenientes de operações de crédito, ou seja, fontes “43”, “44”, “46”, “47”, “48” e “49”.�
Lei Orçamentária 1997 (art. 6º, inciso III, alínea “c” e art. 11).�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 04 – Metas: so-mente quanto às quan-tidades


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita�
�
150�
Aplicação de recursos pro-veniente de variação mone-tária e cambial de operações de crédito; de incorporação de saldos de exercícios anteriores e de doações.�
a) Recursos provenien-tes de variação monetá-ria e cambial de opera-ções de crédito;


b) Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior (saldos de exer-cícios anteriores), inclu-sive saldos de opera-ções de crédito; e


c) Doações, desde que não exijam recursos de contrapartida ou co-fi-nanciamento.�
Lei Orçamentária 1997 (art. 6º, inciso III, alíneas “a”, “b” e “d”).�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 04 – Metas: so-mente quanto às quan-tidades


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita�
�
160�
Transferências constitucio-nais aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios, aos Fundos Constitucionais de Fi-nanciamento – FNO, FNE e FNCO – e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador.�
Excesso de arrecadação de recursos vinculados do Tesouro Nacional.�
Lei Orçamentária 1997 (art. 7º, alíneas “a”, “b” e “c”).�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regiona-lização


– Receita�
�
170�
Excesso de arrecadação de receitas vinculadas até o li-mite autorizado na Lei Orça-mentária anual.�
Excesso de arrecadação de receitas vinculadas.�
Lei Orçamentária Anual (art. 6º, inciso I, alínea “b”).�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 04 – Metas: so-mente quanto às quan-tidades


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita�
�



II – CRÉDITOS SUPLEMENTARES DEPENDENTES DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
120�
Créditos suplementares aci-ma dos limites autorizados na Lei Orçamentária Anual.�
Saldos de exercícios anteriores; excesso de arrecadação de recursos próprios, inclusive os diretamente arrecadados do Tesouro; recursos de operações de crédito; recursos resultantes do cancelamento de dota-ções orçamentárias, in-clusive da Reserva de Contigência.�
Lei específica�
Lei de autorização e, posteriormente, Decre-to do Poder Executivo (abertura do crédito adicional)�
Bloco 04 – Metas: somente quanto às quantidades


Bloco 06 – Detalha-mento das Apli-cações


Bloco 07 – Regiona-lização – Receita�
�
130�
Aplicação de recursos prove-nientes de excesso de arreca-dação de recursos ordinários e vinculados do Tesouro Na-cional.�
Excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional (grupos de fonte “1” e “3”), exceto recursos diretamente ar-recadados do Tesouro.�
Lei específica�
Lei de excesso de arrecadação (autoriza-ção) e, posteriormen-te, Decreto do Poder Executivo (abertura dos créditos corres-pondentes).�
Bloco 04 – Metas: somente quanto às quantidades


Bloco 06 – Deta-lhamento das Aplica-ções


Bloco 07 – Regionalização – Re-ceita�
�



III – CRÉDITOS ESPECIAIS


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
200�
Crédito especial, exceto apli-cação de excesso de arre-cadação de recursos do Te-souro Nacional.�
Saldos de exercícios anteriores; excesso de arrecadação de recursos próprios, inclusive os diretamente arrecada-dos; recursos de opera-ções de créditos; ou recursos resultantes do cancelamento de dota-ções orçamentárias.�
Lei específica�
Lei de autorização e, posteriormente, Decre-to do Poder Executivo (abertura do crédito).�
Bloco 02 – Situação do P/A;


Bloco 04 – Metas;


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações;


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita (se for o ca-so)�
�
230�
Aplicação de recursos pro-venientes de excesso de arrecadação de recursos or-dinários e vinculados do Te-souro Nacional.�
Excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional (grupos de fonte “1” e “3”).�
Lei específica�
Lei de autorização e, posteriormente, Decre-to do Poder Executivo (abertura dos créditos correspondentes).�
Bloco 02 – Situação do P/A;


Bloco 04 – Metas


Bloco 06 – Deta-lhamento das Aplica-ções


Bloco 07 – Regiona-lização – Receita (se for o caso)�
�



IV – REABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
300�
Reabertura de crédito espe-cial�
Saldos de crédito espe-cial autorizado nos últi-mos quatro meses do exercício anterior e que tenha sido efetivamente aberto naquele exercício.�
Constituição da Repú-blica Federativa do Bra-sil, de 5 de outubro de 1988, art. 167, § 2º.�
Decreto do Poder Executivo.�
Bloco 02 – Situação do P/A;


Bloco 04 – Metas;


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita (se for o ca-so)�
�



V – REABERTURA DE CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
350�
Reabertura de crédito ex-traordinário�
Saldos orçamentários de crédito extraordinário au-torizado nos últimos qua-tro meses do exercício anterior.�
Constituição da Repú-blica Federativa do Bra-sil, de 5 de outubro de 1988, art. 167, § 2º.�
Decreto do Poder Executivo.�
Bloco 02 – Situação do P/A;


Bloco 04 – Metas;


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita (se for o ca-so)�
�






VI – CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
500�
Crédito Extraordinário.�
Quaisquer fontes de re-cursos.�
Constituição da Repú-blica Federativa do Bra-sil, de 5 de outubro de 1988, art. 167, § 3º.�
Medida Provisória e Decreto do Poder Exe-cutivo.�
Bloco 02 – Situação do P/A;


Bloco 04 – Metas;


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação


– Receita (se for o ca-so).�
�



VII – OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS


TIPO�
DESCRIÇÃO�
FONTES DE


RECURSOS�
AUTORIZAÇÃO�
DOCUMENTO A SER


PUBLICADO�
BLOCOS A SEREM


ATUALIZADOS�
�
600�
Remanejamento de Fontes de Recursos entre dotações orçamentárias de um mesmo subprojeto/subatividade ou entre estes, ou ainda a substituição de uma fonte de recurso pela inclusão do excesso de arrecadação de outra.�
Recursos resultantes do cancelamento de dota-ções de quaisquer fon-tes de recursos, remane-jados para o mesmo gru-po de despesa e modali-dade de aplicação do respectivo subprojeto/�subatividade.�
Lei nº 9.293/96, art. 6º,�§ 8º (LDO/97) e Decreto nº 2.185, de 24.03.97�
Portaria do Secretário de Orçamento Federal�
Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Quando houver alteração do grupo de fontes�
�
610�
Alteração da Modalidade de Aplicação constante da Lei Orçamentária ou de créditos adicionais, inclusive rea-bertos.�
Recursos resultantes do cancelamento de dota-ções de quaisquer mo-dalidades de aplicação, remanejados para outra modalidade de aplicação no mesmo grupo de despesa e fonte de recursos do respectivo subprojeto/subatividade.�
Lei nº 9.293/96, art. 6º § 8º (LDO/97) e Decreto nº 2.185, de 24.03.97�
Portaria do Ministro de Estado, ou autoridades com prerrogativas equivalentes, inclusive dos Poderes Legisla-tivo e Judiciário e do MPU.�
Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações�
�
910�
Ajuste de Arquivo relativo à alteração do Identificador de Operação de Crédito – IDOC ou do Identificador de Uso – IDUSO�
Recursos resultantes do cancelamento de dota-ções consignadas a qualquer IDUSO ou IDOC remanejados para outro IDUSO ou IDOC do mesmo grupo de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos do respectivo subprojeto/subatividade.�
�
Não há publicação de qualquer ato. Uso ex-clusivo da SOF/MPO�
Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações para o IDUSO e todos os Blocos para o IDOC�
�
920�
Transposição de recursos de um Órgão/Unidade para outro (DE/PARA), no caso de transferência de atribui-ções de entidades em extinção, dissolução ou privatização.�
Recursos resultantes do cancelamento de dota-ções do Órgão/Unidade extinto ou privatizado.�
Lei que extinguiu, privatizou ou efetuou re-forma administrativa.�
Decreto do Poder Executivo�
Bloco 02 – Situação do P/A (só na suplemen-tação);


Bloco 04 – Metas (só na suplementação);


Bloco 06 – Detalha-mento das Aplicações


Bloco 07 – Regionali-zação 


– Receita�
�
Observações:


Nos tipos de alterações orçamentárias que inclui a “Receita” dentre os blocos a serem atualizados, será obrigatória a observação das normas pertinentes à receita;


Nos tipos de alterações orçamentárias de nºs. 200, 230, 350 e 500, caso existam projetos/atividades, subprojetos/subatividades ou metas novos, o usuário deverá proceder ao cadastramento prévio (vide MTO-02).





�



